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DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 109/2017-DG/CGP, DE 19/02/2017
a diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
r E S o l V E:
DESIGNAR o servidor MARCO ANTONIO BORGES DO 
NASCIMENTO, Coordenador de Gestão Orçamentária e Financeira, 
matrícula 57200757/4, para assinar eletronicamente, através do 
BANPARÁ via internet, o sistema Internet Banking Governo – 
IBC, pagamentos de encargos sociais e utilidades públicas.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/01/2017.
aNdrEa YarEd dE oliVEira HaSS
diretora Geral.

PORTARIA Nº 097/2017-DG/CGP, DE 17/01/2017
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 014/2017-DG/
CNCIR, da Coordenadoria do Núcleo das CIRETRAN’S, datado de 
13/01/2017,
r E S o l V E:
DESIGNAR a servidora Lourdes Beatriz Costa de Souza, Assistente 
de Trânsito, matrícula 57196266/1, para responder pela 
Coordenadoria do Núcleo das CIRETRAN’S deste Departamento, 
no período de 18 a 27/01/2017, durante a ausência do titular.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 18/01/2017.
aNdrEa YarEd dE oliVEira HaSS
diretora Geral.

PORTARIA Nº 077/2017-DG/CGP, DE 16/01/2017
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– dETraN/Pa, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação constante do despacho às fls. 15, 
no Processo 2016/442821,
rESolVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 4222/2016-DG/CGP, que 
designou o servidor JOÃO LUIZ DIAS ALBUQUERQUE, Analista 
de Trânsito, matrícula 57196791/1, para proceder a fiscalização 
e acompanhamento da execução do objeto do Contrato nº 
082/2016, firmado por este Departamento e a Empresa BR 
CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP, bem como, 
dos respectivos termos aditivos, competindo-lhe a prerrogativa 
de sugerir modificações que contribuam à sua fiel execução, e 
ainda, atestar os serviços conforme acordado.
aNdrEa YarEd dE oliVEira HaSS
diretora Geral.

PORTARIA Nº 102/2017-DAF/CGP, DE 19/01/2017
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando nº 
1039/2016-CIR/ALTAMIRA, de 01/12/2016.
r E S o l V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 4077/2016-DAF/CGP, que 
concedeu a servidora LÍLIA ROCHA COUTINHO DA FONSECA, 
Assistente de Trânsito, matrícula 55588476/1, lotada na 
CIRETRAN “A” de Altamira, trinta (30) dias de Licença Prêmio, 
no período de 01/12/2016 a 30/12/2016, referentes ao triênio 
2010/2013, de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 de 
janeiro de 1994.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 099/2017-DAF/CGP, DE 18/01/2017
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.13, 
no Processo 2016/453307, deferindo a concessão de licença 
Prêmio,
r E S o l V E:
CONCEDER a servidora Mabel Pereira Silva, Auxiliar Técnico, 
matrícula 3268624/1, lotada na Gerência de Desenvolvimento 
de Pessoas, sessenta (60) dias de Licença Prêmio, no período 
de 02/01 a 02/03/2017, referentes aos triênios 2013/2016, de 
acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 de janeiro de 1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/01/2017.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 096/2017-DG/CGP, DE 17/01/2017
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e;
coNSidEraNdo a solicitação da servidora constante do 
requerimento datado de 01/12/2027/10/201615, e demais 
despachos no Processo 2016/440921,
r E S o l V E:
PRORROGAR, por um (1) ano, no período de 09/12/2016 a 
08/12/2017, a remoção da servidora ELDIMA NUNES DA SILVA, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula 54191707/3, da 
Gerência de Operação e Fiscalização de Trânsito da Capital para 

a CIRETRAN “A” de Abaetetuba.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 09/12/2016.
aNdrEa YarEd dE oliVEira HaSS
diretora Geral

Protocolo: 139300
PORTARIA Nº 093 /2017-DG/CCCLIN, DE 17 DE 

JANEIRO DE 2017
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 
22 da lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da Portaria nº3280/2014 do dETraN/
PA que regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas e Instituições Públicas e/ou Privadas de ensino 
Superior, para realização de Exames de Aptidão Física e Mental 
e avaliação Psicológica em candidatos a obtenção de carteira 
Nacional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir 
Ciclomotores – ACC, renovação de Exames, Mudança e Adição 
de categoria e outros exigidos pelo DETRAN/PA, bem como, as 
disposições das resoluções dos Conselhos Federais de Medicina 
e de Psicologia;
considerando o requerimento de renovação de credenciamento, 
protocolado sob o nº 462118/2016 pela S.E.S.M MÉDICOS S/S 
LTDA – CLIMEPTRAN REDENÇÃO, CNPJ nº 21576030/0011-92, 
localizada na Av.Jeremias Lunardelli nº 01, Bairro Núcleo Urbano, 
CEP 68553-070, REDENÇÃO/PA;
considerando que o requerimento foi autuado e processado 
em conformidade com a resolução 425/2012 do coNTraN e da 
Portaria 3280/2014/dG, e que a requerente cumpriu com todas 
as formalidades legais para a renovação de credenciamento, 
conforme Parecer emitido pela comissão de credenciamento de 
Clínicas e Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno deste 
dETraN/Pa.
r E S o l V E :
I – RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo período de 12 
(doze) meses, com vigência de 21/01/16 à 20/01/17, da 
S.E.S.M MÉDICOS S/S LTDA – CLIMEPTRAN REDENÇÃO, CNPJ 
21576030/0011-92, localizada na Av. Jeremias Lunardelli nº 
01, Bairro Nucleo Urbano, CEP 68553-070, REDENÇÃO/PA; 
sob a responsabilidade administrativa de Humberto Benjamin 
Ribeiro de Sousa, responsabilidade técnica médica de Juruce 
dias rodrigues e responsabilidade técnica psicológica de Paloma 
Oliveira Vanetta Teixeira, para prestação de serviços de exame 
de aptidão física e mental e avaliação psicológica, no município 
de rEdENÇÃo/Pa.
ii. À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que 
adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
andrea Yared de oliveira Hass
diretora Geral
doE 33.040

Protocolo: 139291
PORTARIA Nº 095 /2017-DG/CCCLIN, DE 17 DE 

JANEIRO DE 2017
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 
22 da lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da Portaria nº3280/2014 do dETraN/
PA que regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas e Instituições Públicas e/ou Privadas de ensino 
Superior, para realização de Exames de Aptidão Física e Mental 
e avaliação Psicológica em candidatos a obtenção de carteira 
Nacional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir 
Ciclomotores – ACC, renovação de Exames, Mudança e Adição 
de categoria e outros exigidos pelo DETRAN/PA, bem como, as 
disposições das resoluções dos Conselhos Federais de Medicina 
e de Psicologia;
considerando o requerimento de renovação de credenciamento, 
protocolado sob o nº 473236/2016 pela CLIEMPS – CLÍNICA 
DE EXAMES MÉDICOS E PSICOTÉCNICO LTDA , CNPJ nº 
20.817.430/0001-08, localizada na Rod.Augusto Montenegro nº 
11 Km 08, Bairro Coqueiro, CEP 66.823-010 BELÉM/PA;
considerando que o requerimento foi autuado e processado 
em conformidade com a resolução 425/2012 do coNTraN e da 
Portaria 3280/2014/dG, e que a requerente cumpriu com todas 
as formalidades legais para a renovação de credenciamento, 
conforme Parecer emitido pela comissão de credenciamento de 
Clínicas e Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno deste 
dETraN/Pa.
r E S o l V E :
I – RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo período de 12 (doze) 
meses, com vigência de 23/01/16 à 22/01/17, da CLIEMPS 
– CLÍNICA DE EXAMES MÉDICOS E PSICOTÉCNICO, CNPJ 
20.817.430/0001-08, localizada na Rod. Augusto Montenegro Nº 
11 Km 08 Bairro: Coqueiro, CEP 66.823-010, BELÉM/PA; sob a 
responsabilidade administrativa de adriana Nunes reis Noronha 
e Jaqueline Ferreira da Silva Pontes, responsabilidade técnica 
médica de Noe Xavier rodrigues Palheta e responsabilidade 
técnica psicológica de ana carolina de almeida dias, para 
prestação de serviços de exame de aptidão física e mental e 
avaliação psicológica, no município de BELÉM/PA.
ii. À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que 
adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
andrea Yared de oliveira Hass
diretora Geral
doE 33.040

Protocolo: 139294

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 74/2017-CGP/SUSIPE
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2017.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 101/2015-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
coNSidEraNdo: os autos do Processo administrativo disciplinar 
n° 3364/2015-CGP/SUSIPE, que apurou os fatos narrados no 
Memorando n° 498/2014-CRRT/SUSIPE, datado de 12/12/2015.
CONSIDERANDO: Que a Comissão Processante, após análise 
dos autos, concluiu pelo arquivamento dos autos, em razão do 
anterior término do vínculo dos servidores ESTEliTo corrEa 
DAS MERCÊS e BENEDITO COTA DA COSTA com esta Autarquia, 
conforme se extrai de DOE à fl. 20.
coNSidEraNdo: Que ocorreu o distrato dos servidores 
mencionados, em 06/12/2014, e o entendimento do STJ no 
sentido de perda do objeto de eventual Processo administrativo 
disciplinar, posto que “Exonerado, o servidor fica fora do âmbito 
da Administração, e sanção simplesmente administrativa já não 
o alcançam” (STJ, nos autos dos ROMS n° 11.056/GO).
rESolVE:                i – determinar o arquivamento do presente 
Processo administrativo disciplinar, com fulcro no artigo 224, 
caput, da Lei nº 5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 139155
PORTARIA Nº 087/2017-CGP/SUSIPE

BELÉM, 18 DE JANEIRO DE 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
rESolVE:
PRORROGAR a Portaria nº 755/2016-CGP/SUSIPE, de 14/12/2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 33273 de 19/12/2016, 
referente ao Processo nº 4012/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a Portaria nº 757/2016-CGP/SUSIPE, de 12/12/2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 33273 de 19/12/2016, 
referente ao Processo nº 4016/2016-CGP/SUSIPE
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 139162
PORTARIA Nº 76/2017-CGP/SUSIPE

BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 610/2016-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa n° 4010/2016-CGP/SUSIPE, que apurou a tentativa 
de fuga ocorrida no dia 29/09/2016 no Presídio Estadual 
Metropolitano I – PEM I.
CONSIDERANDO: Que a Comissão Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, pugnou pelo arquivamento 
do feito, em razão do anterior término do vínculo do eventual 
servidor responsável pelo fato apurado nesta Autarquia, 
conforme se extrai de DOE às fls. 52.
CONSIDERANDO: Que ocorreu a exoneração do servidor 
mencionado, em 30/10/2014, e o entendimento do STJ no 
sentido de perda do objeto de eventual Sindicância Administrativa 
investigativa, posto que “Exonerado, o servidor fica fora do 
âmbito da Administração, e sanção simplesmente administrativa 
já não o alcançam” (STJ, nos autos dos ROMS n° 11.056/GO).
rESolVE:                i – determinar o arquivamento da presente 
Sindicância Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 
224, caput, c/c art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 139158
PORTARIA Nº 093/2017 – CGP/SUSIPE                                

BELÉM, 18 DE JANEIRO DE 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
rESolVE:


